
       LEI MUNICIPAL  Nº 349/2002, DE 01 DE ABRIL DE 2.002.




“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL.”




ELIO TROMBETTA,  Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER,  em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a adquirir o seguinte imóvel: Terreno urbano nº 03, da Quadra nº 21, situado na Avenida Ângelo Lorini, distante 62,69 metros da esquina com a rua Capitão Valério, na cidade de Engenho Velho, RS, com área de 634,40m2 (seiscentos e trinta e quatro metros e quarenta centímetros quadrados ), com um Prédio Pré-Moldado de Alvenaria – Galpão, com a área de 260,00m2, coberto de telhas de zinco, próprio para uso comercial, com aberturas de ferro e vidro, no quarteirão formado pelas ruas Avenida Ângelo Lorini, rua Capitão Valério, e terras rurais, que é de propriedade do Senhor Ari Fulber, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, pela frente em 13,00 metros com a Avenida Ângelo Lorini; ao SUL, pelos fundos, em 13,00 metros com terras rurais de Oscar Trombetta e Elio Trombetta; ao LESTE, em 50,27metros com o lote nº 02, da mesma quadra; e, ao OESTE, em 50,41 metros com o lote nº 04 da mesma quadra, conforme Matrícula nº6.965/Prot.23.884, do Registro Geral de Imóveis da cidade de Constantina, RS, pelo preço de R$35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos  reais).

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 09 02 22 661 003 1022 44 90 61 00 00 00 0001 – Aquisição de Imóveis para o Distrito Industrial .


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO  MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, NO DIA 01 DE ABRIL  DE 2.002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

  Sec. Mun. de Adm.

